
ATA DO CONSELHO DE EXTENSÃO – CONEX 

Aos dezessete dias do mês de setembro, na sala de reuniões da IETEC, foi realizada a 2ª sessão 

extraordinária do Conselho de Extensão, ano de 2015, sob a presidência de Maria Alice 

Caggiano Lima e com participação dos atuais conselheiros (as): Marcelo de Alencar Santana 

Irineu, Manoel Rui Gomes Maravalhas, Márcia das Neves Ferreira, André Alexandre Guimarães 

Couto, Suzy Darlen Dutra de Vasconcelos, Nilson Mori Lazarin e Carlos Eduardo Pantoja. Às 5 

quatorze horas e trinta minutos a presidente abriu a sessão e saudou os presentes e expôs a 

Ata anterior para apreciação, não havendo inconformidades, a ata foi aprovada por todos os 

presente. A presidente deu início ao primeiro item da ordem do dia, acompanhamento da 

comissão que estuda as alterações na Resolução 001/2012 da Extensão no Sistema CEFET. 

Com a palavra, O conselheiro Manoel, membro da referida comissão, comunicou que já há 10 

uma minuta pronta e que está apenas aguardando o parecer do conselheiro Juliano, para 

apresentação ao Conselho. A sessão prosseguiu com a Análise das propostas de alteração da 

planilha RAD. A presidente distribuiu a planilha de propostas encaminhadas pelo CEPE, e 

advertiu previamente que algumas propostas possuem grande similaridade e que podem ser 

analisadas contiguamente. O primeiro item tratou do Capítulo 3, Artigo 3°, inciso II 15 

(Coordenação de Projetos de Extensão) com contribuições do Colegiado do Ensino Médio 

Integrado do Campus Maria da Graça, sugerindo a alteração da pontuação de 1 para 2 em 

“Participação em Projeto de Extensão via órgão de fomento” e por conseguinte, a mudança da 

pontuação de 2 para 4 em “Coordenação de projeto de Extensão sem fomento”, ambas sob a 

justificativa de equiparar a valoração atribuída a às atividades ensino, pesquisa e extensão. O 20 

conselho considerou a justificativa pertinente, acatando a primeira alteração e propondo que a 

pontuação de “Coordenação de projeto de Extensão sem fomento” fosse aumentada para 3. O 

conselho também decidiu por alterar “Participação em projeto de Extensão sem órgão de 

fomento” de 1 para 1,5. O conselheiro André sugeriu a alteração do limite de projetos de 1 

para 2 e a sugestão foi acatada. O próximo item proposto dizia respeito ao Capítulo 3, Artigo 25 

3°, inciso III (Atividades de Extensão), cujo conteúdo incluía diferenciação entre autor e 

ouvinte no item “Palestras, Seminários, Mesas-redondas e Workshops”, estabelecendo 

pontuações, por evento, de 1 para autor e 0,4 para ouvinte. Ainda neste Inciso, o Colegiado 

apresentou diferenciação entre ouvinte e autor para os itens “Curso (8-30 horas)” e “Curso 

(acima de 30 horas)”. Ambas propostas tiveram como prerrogativa o estímulo à formação 30 

continuada do docente. O Conselho concluiu que não caberia à planilha RAD contemplar as 

atividades de ouvinte. O conselheiro Nilson sugeriu que os cursos de curta duração sejam 

enquadrados no item “Seminários”. Tendo em vista a duração dos cursos, o Conselho 

formulou a proposta de subdividir o item cursos em “de 8 a 30 horas”, “acima de 30 a 50 

horas” e “acima de 50 horas“ com respectivas pontuações de 0,2 ; 1 e 2. Diante da quantidade 35 

de itens a serem avaliados, a presidente consultou os conselheiros sobre a viabilidade da 

prorrogação da sessão até às dezessete horas e não havendo oposição, a análise da tabela RAD 

prosseguiu.  No Capítulo 4, Artigo 4°, inciso V (Organização de Eventos), cuja solicitação 

objetivava a inclusão de “Eventos não Institucionais” com pontuação de 0,5 por evento. O 

conselho não viu como pontuar um evento não portariado, a partir do momento que o mesmo 40 

é pertinente e de conhecimento da Instituição, este é Institucional. O próximo item foi a 

sugestão da criação do Inciso IX (Participação em eventos – na sua área de formação ou de 

interesse institucional) no Artigo 4° do Capítulo 4. Conforme proposto, a presidente encerrou 



às 17 horas e nada mais havendo a tratar, determinando que a servidora Carolina Cerveira 

Pacheco, secretária do CONEX, redigisse a presente Ata que segue assinada por todos os 45 

presentes. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2015. 
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